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PARECER Nº  
PROCESSO Nº 034.00342/2022-10
INTERESSADO:
  

 

PARECER CUTHAB

PROCESSO Nº: 034.00342/2022-10

I. Relatório

Vem a esta Comissão, sob relatoria deste vereador que subscreve, para parecer, sobre o Projeto de Lei de
autoria do vereador José Freitas, que dispõe sobre a exibição de campanhas de vídeos educativos antidrogas
nas escolas públicas e privadas do município de Porto Alegre.

A Procuradoria da Casa, em parecer prévio, considerou haver óbice jurídico à tramitação da matéria. A CCJ
se manifestou pela constitucionalidade da matéria.

 

II. Fundamentação

Naquilo que compete a esta Comissão, há méritos no projeto pois trata-se de iniciativa que estabelece que
órgão competente poderá autorizar a exibição de vídeos educativos antidrogas, para fins de acesso à
informação, sensibilização, prevenção e combate ao uso de substâncias alucinógenas ou entorpecentes a
partir do 5º ano do ensino fundamental nas escolas públicas e privadas no Município de Porto Alegre, neste
caso fica claro o interesse público da matéria.

O projeto apresentado, diferente do entendimento da procuradoria, não se propõe a designar estrutura para tal
fim, mas apenas estabelecer parâmetros para campanhas antidrogas mediante o interesse do Poder Executivo
Municipal de executá-las.

Em consequência ao exposto, concluo pela APROVAÇÃO da proposição.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Sgarbossa, Vereador, em 13/04/2023, às 13:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0537742 e o código CRC 3A82F920.

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 034.00342/2022-10 SEI nº 0537742
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 057/23 – CUTHAB con�do no doc 0537742 (SEI nº 034.00342/2022-10 –
Proc. nº 0664/22 - PLL nº 336), de autoria do vereador Marcelo Sgarbossa, foi APROVADO através do
Sistema de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 24 de abril de 2023, tendo
ob�do 05 votos FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

 

Vereadora Karen Santos – Presidente: NÃO VOTOU

Vereadora Fernanda Barth – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Jessé Sangalli: FAVORÁVEL

Vereador Marcelo Sgarbossa: FAVORÁVEL

Vereador Moisés Maluco do Bem: FAVORÁVEL

Vereador Pablo Melo: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Josiane Castellan de Oliveira, Assistente Legisla�vo II, em
24/04/2023, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0542654 e o código CRC 99BA00A2.

Referência: Processo nº 034.00342/2022-10 SEI nº 0542654

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

